
RESOLUÇÃO N.º        /2012

Recomenda ao Governo a valorização energética da biomassa no objetivo de 

proteção da floresta

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, recomendar ao Governo que:

1 − Proceda à atualização e identificação do potencial de utilização da biomassa para 

produção de energia, promovendo o desenvolvimento económico e social de zonas 

rurais. 

2 −Aposte no aproveitamento da biomassa florestal como fonte de energia renovável, 

contribuindo assim para a diversificação energética, nomeadamente mediante a 

implementação de medidas transversais que valorizem as atividades relacionadas 

com a floresta, descriminando positivamente os biocombustíveis sólidos (lenha, 

estilha, pellets e resíduos florestais), e com o objetivo fundamental de proteção da 

floresta contra incêndios.

3 −Dinamize as zonas de intervenção florestal (ZIFs) e incentive a criação de novas, 

simplificando procedimentos e como forma de incentivar o emparcelamento da 

propriedade florestal.

4 − Promova a contratualização com as organizações de produtores florestais (OPF) e as 

autarquias locais, no âmbito das operações de limpeza das faixas de combustível 

prevista na lei. 



2

5 −Avalie a possibilidade de referenciação de uma rede de pontos de recolha de 

resíduos florestais que depois serão encaminhados para as centrais de biomassa 

existentes ou para os vários setores industriais de utilização de biomassa.

Aprovada em 20 de abril de 2012

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA, em exercício

(Guilherme Silva)


